
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sead.pi.gov.br/
  

EDITAL

Processo nº 00130.000157/2026-05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
 
CONTRATANTE:
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH-PI
 
OBJETO:
Registro de Preços para fins de fornecimento de medicamentos (uso humano e
veterinário) e insumos hospitalares e veterinários, destinados a atender as demandas da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMARH/PI,
especialmente no âmbito das atividades desenvolvidas pelos Castramóveis e pelo Centro de
Triagem de Animais Silvestres – CETAS, a ser realizado através de Licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.054.742,42 (UM MILHÃO, CINQUENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/07/2026 às 09h (horário de Brasília)
 
Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO 
 
Modo de disputa:
ABERTO E FECHADO
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
PROCESSO Nº 00130.000157/2026-05-

 
 
 

 
O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade
Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual n. 21.872/2023, Decreto Estadual n.
21.938/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
 
Sistema eletrônico de compras:

COMPRASGOV <https://www.gov.br/compras/pt-br>

 
Cadastro eletrônico de fornecedores:

SICAF 

 
PARTE GERAL

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conforme as informações
constantes na Parte Específica deste Edital, que indicará o sistema eletrônico e cadastro
eletrônico de fornecedores utilizados no certame, além de data, horário e local.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
do objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço
ocorrerão de forma continuada ou não.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser
global ou dividida por itens ou lotes/grupos de itens.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço
total da contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os
respectivos preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.
2.4. Caso se trate de aquisição de bens, a forma de fornecimento do objeto será definida na
Parte Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo de
Referência, Anexo I.
2.5. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o
respectivo regime de execução.
2.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema
eletrônico utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos,
estas sempre prevalecerão.
2.7. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de
Registro de Preços e, caso positivo, a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma a
seguir detalhada:
2.7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7.2. O registro a que se refere o subitem 2.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor, caso este não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado.
2.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.7.1, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
2.7.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações.
2.8. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier
anexa ao Edital irá dispor sobre:
2.8.1. órgãos gerenciador e participantes;
2.8.2. adesões;
2.8.3. preços registrados e respectivos reajustes;
2.8.4. vigência.
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados no cadastro de
fornecedores e no sistema de compras indicados no item 1.1 da Parte Específica deste Edital.
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastro de fornecedores
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
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porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.2.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla,
restrita ou com cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.
3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
3.2.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº
14.133/2021).
3.2.4. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do
Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando
solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada.
3.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
3.3. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:
3.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que será
representante das consorciadas perante a Administração.
3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver um
acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais, conforme definido no item 8.17.3.1 da Parte Específica deste Edital.
3.3.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;
3.3.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
3.3.6. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 3.3.1.
3.4. Não poderão participar desta licitação:
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;
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3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.
3.4.11. Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se
encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.4.12. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na
Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de
dezembro de 2005;
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.11. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame.
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. A Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habilitação sucederá ou antecederá
as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, conforme o item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos
itens 8.2 e 8.9.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades
respectivas, as declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente
com os documentos de habilitação, conforme definido na Parte Específica.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
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habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.16. A Parte Específica deste Edital irá definir eventual exigência de garantia de proposta
como requisito de pré-habilitação.
4.17. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por
exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal
vedação se estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta
de preços (folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não
sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de
material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante.

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos campos indicados na Parte Específica deste Edital, devendo conter as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta será estabelecido na Parte Específica deste Edital.
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme o critério de
julgamento indicado na Parte Específica.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, será definido na Parte Específica deste Edital.
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme indicado na
Parte Específica deste Edital.
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.14.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstas na Lei n. 14.133/2021;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo definido na Parte
Específica, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto n o art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA)
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
7.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
7.1.5. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI .
7.1.6. Cadastro eletrônico de fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste
Edital.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .
7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.2.1 e 4.6 deste edital.
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto nos artigos 108 a 114 Decreto estadual n. 21.872/2023.
7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:
7.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
7.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
Pública ou com a iniciativa privada;
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7.10.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;
7.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
7.10.6 Estudos setoriais;
7.10.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
7.10.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
7.12.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
7.13. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante
vencedor, o Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
7.13.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo
Pregoeiro.
7.13.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com
os aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência.
7.13.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto
implique qualquer ônus para a Contratante.
7.13.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Administração remeterá
ao Pregoeiro relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à análise prévia.
7.13.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o
Pregoeiro deverá notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os
procedimentos dos subitens anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do
material.
7.13.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a
compatibilidade da amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas
exigidas no Edital.
7.13.7. A amostra aprovada pela Administração servirá de prova para a rejeição de material
entregue em desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e
somente será devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item contratado.
7.13.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do
fabricante durante a realização do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber
definitivamente o material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada desconformidade
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do material entregue com a prescrição editalícia.
7.13.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.
7.13.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às
expensas deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação
pela Administração para sua retirada, sob pena do material ser considerado abandonado.
 
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Caso o item 4.16 da Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta
como requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia.
8.2. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastro eletrônico de
fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital (habilitação jurídica,
regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira).
8.2.1. A apresentação de regularidade cadastral junto ao cadastro eletrônico somente dispensa
os documentos já apresentados para a sua obtenção.
8.2.2. Caso a empresa não esteja inscrita no cadastro eletrônico ou não apresente alguma das
informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a
documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.
8.2.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia autenticada.
8.4.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.
8.4.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de
digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
cadastro eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro
eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
definido na Parte Específica deste Edital.
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.10. A verificação no cadastro eletrônico de fornecedores ou a exigência dos documentos nele
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.9.1 da Parte Específica.
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento
8.17 Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes
documentos:
8.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
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a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.
k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato
expedido pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a
natureza do objeto.
 
8.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.17.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;
b) Requisitos de capacidade técnico-operacional;
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c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.
8.17.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.
8.17.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.17.2.4. Será admitida, caso exigida a comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
 
8.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c ) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da
IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
 
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do
Conselho Regional de Contabilidade.
d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos previstos
no item 8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte
Específica deste Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente,
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por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º ).
g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º )
8.17.3.1. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais, conforme definido na Parte Específica, salvo justificativa
anos autos.
 
8.17.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao
da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa
de débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f ) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.17.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
8.17.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
8.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
8.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;
8.18.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.
 
 
8.19. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta
filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este
fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará
qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade
fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições pela licitante.
8.20. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento
de habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
8.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone definidos na Parte
Específica deste Edital, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.
8.20.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública.
8.20.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente
identificados, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para o ato.
8.20.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser
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encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item 8.20.1 da Parte
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.20.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

8.20.6. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos meios definidos na Parte Específica deste Edital.
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico indicado na Parte Específica deste Edital.
 
11. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Para a contratação do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado
contrato entre este e a Contratante.
11.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e
todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.
11.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista
ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.
11.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a
realização do ato, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
11.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual
no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
licitante.
11.6.1. A regra do item 11.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
do subitem 11.5.1, “a”.
11.7. As obrigações da contratante e da contratada, os critérios de recebimento e aceitação do
objeto e de fiscalização, as sanções ao contratado, as condições de pagamento, a vigência do
contrato e eventual possibilidade de subcontratação encontram-se previstos no Termo de
Contrato ou Termo de Referência anexos a este Edital.
11.8. As disposições relativas ao preço e respectivo reajuste encontram-se previstas na minuta
de Contrato anexa a este Edital.
11.9. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de
execução pelo licitante vencedor.
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11.10. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda
ser observadas as seguintes disposições:
11.10.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata de
Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, ocasião em que terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
11.10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.10.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos no subitem 11.10.1, e observado o disposto no item 2.7.2, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo das
sanções ao vencedor que se recusar a assinar a ata.
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
12.1.6. fraudar a licitação;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7,
12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2,
12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita nos itens 12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.10.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 12.10 será composta de
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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13.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
13.11. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.
13.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e
na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.
13.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos
Anexos deste Edital.
13.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:
 
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
A.1 - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, quando houver;
B) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
C) ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
D) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;
F) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E EQUIPARADAS;
G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;
H) ANEXO VIII – ORÇAMENTO.
 
 

 
 
 
 
 

PARTE ESPECÍFICA
 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que
ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.
 

Parte
Geral Definições da Parte Específica
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1.1

Sistema Eletrônico utilizado no certame:
COMPRASGOV https://www.gov.br/compras/pt-br
Cadastro eletrônico de fornecedores:  SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores) 
Data de Abertura: 14/07/2026.
Horário de Abertura: 09h, horário de Brasília/DF.
Local: Sede da Secretaria de Estado da Administração – SEAD/PI, na
Diretoria de Licitações (2º Andar), localizado no Centro Administrativo,
na Avenida Pedro Freitas, no Bloco I, no Bairro São Pedro, CEP: 64018
– 900, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES: E-mail
do(a) Pregoeiro(a) david.castro@sead.pi.gov.br

2.1

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS
para  fornecimento de medicamentos (uso humano e veterinário) e
insumos hospitalares, destinados a atender as demandas da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí –
SEMARH/PI, especialmente no âmbito das atividades desenvolvidas
pelos Castramóveis e pelo Centro de Triagem de Animais Silvestres –
CETAS, a ser realizado através de Licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2.1.1

( X ) O serviço/fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo
em vista que visa atender necessidade permanente da contratante.
(Conforme item 9.9.1 do Termo de Referência)
( ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em
vista se trata de atividade esporádica que deverá ser realizada em um
período de tempo predeterminado.

2.2

(  ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
( X ) A licitação será dividida em 5 (cinco) lotes e 2 (dois) itens
avulsos, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes e/ou itens
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que o compõem. (conforme item 8.1 do termo de referência)
( ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, haja
vista a natureza indivisível do objeto.
( ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com
vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda de economia de
escala.
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2.3

( X ) Foi estimado o Preço Total de R$ 1.054.742,42 (um milhão,
cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e dois reais e
quarenta e dois centavos), conforme tabela de Preços do Termo de
Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais
estimados representam os preços máximos que a Administração se
dispõe a pagar em relação a cada item. (Conforme item 17.1 do termo
de referência).
( ) Foi estimado o Preço Total de (...), sendo que os preços máximos que
a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item
correspondem aos preços unitários e globais estimados acrescidos do
percentual definido na tabela de Preços constante no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.
( ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço
estimado da contratação, possuem caráter sigiloso e serão
disponibilizados exclusivamente aos órgãos de controle interno e
externo, conforme o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021.
2.3.1. O preço estimado ou o preço máximo aceitável para a contratação
será tornado público apenas e imediatamente após definido o resultado
do julgamento das propostas, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.
 

2.4

( X ) A entrega dos bens ocorrerá de forma integral ou parcelada , a
depender da necessidade, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
(Conforme item 9.10.1. do termo de referência) .
( ) Não se aplica.

2.5

( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço
unitário.
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço
global.
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e
prestação de serviço associado.
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.
( X ) Não se aplica.

2.7
(  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços.
( X ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços.
(conforme item 19. do Termo de Referência)
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3.2.1

(  ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de
pequeno porte, sendo destinado à ampla concorrência.
( X ) Para o Lote 02, o Lote 05 e o Item Avulso 96, a participação é
exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34
da Lei 11.488/2008, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº
123/2006. (Conforme item 4.4 do Termo de Referência)
( ) Para os itens (...), (...), a participação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar nº 123/2006; e para os itens (...), (...), haverá reserva de
(máximo de 25%) para as referidas entidades, na forma do art. 48, III, da
Lei Complementar nº 123/2006.
3.2.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na
forma do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.
3.2.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota
principal, a Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

3.3

( ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas
constantes no subitem 3.3 da Parte Geral deste Edital.
( X ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que
em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a
qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em
qualquer limitação quanto a competitividade. (Conforme item 7.1 do
Termo de Referência).

4.1

( X ) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
( ) A fase habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas
e lances de julgamento.

4.8

( ) Considerando que o sistema de compras utilizado no certame não
possui as funcionalidades respectivas, as declarações indicadas nos
itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os
documentos de habilitação.
( X ) As declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser
assinaladas no campo próprio do sistema.
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4.16

( ) Será exigido o recolhimento de ..... (reais) a título de garantia de
proposta.
4.16.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que
for declarada fracassada a licitação.
4.16.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes
modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
( X ) Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-
habilitação. (conforme item 8.7 do termo de referência).

5.1 preenchimento da proposta: MENOR PREÇO (unitário) DO(S) ITENS .

5.8
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública. (conforme item 8.6
do termo de referência).

6.1

(  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR
PREÇO POR LOTE (grupo de itens), observadas as condições definidas
neste edital e anexos.
(  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR
PREÇO (ou maior desconto) POR ITEM, observadas as condições
definidas neste edital e anexos.
( X ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de
MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens), para o(s) lotes: LOTE
01 (itens 01 a 16), LOTE 02 (itens 17 a 36), LOTE 03 (itens 37 a 69),
LOTE 04 (itens 70 a 90) e LOTE 05 (itens 91 a 95), e MENOR PREÇO
POR ITEM, para os itens avulsos: 96 e 97, observadas as condições
definidas neste edital e anexos. (conforme itens 8.2 e 8.5. do termo
de referência).
( ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR
PREÇO (ou maior desconto) GLOBAL.
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6.6

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
(Conforme item 8.12 do termo de referência).

"8.12.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do
Item.

Nos lotes em que o critério de julgamento for o
menor preço por lote, o licitante deverá
apresentar proposta e ofertar preços para todos
os itens integrantes do respectivo lote.

A ausência de proposta para qualquer item que
componha o lote, bem como a apresentação de
valor inexequível, incompatível ou não cotado
para um ou mais itens integrantes do
agrupamento, implicará a desclassificação da
proposta em relação ao lote correspondente, por
comprometer a formação do preço global do lote
e inviabilizar a adequada comparação entre as
propostas apresentadas.

Não será admitida a participação parcial em lote,
devendo a proposta contemplar integralmente
todos os itens que o compõem."

 

6.9

 
( X ) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01
(um centavo).(conforme item 8.13 do termo de referência).

6.11

( ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

( X ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Conforme item
8.14 do Termo de Referência)
( ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ fechado e
aberto”, em que somente poderão participar da etapa aberta os licitantes
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

6.22.4

O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar
proposta readequada ao último lance ofertado, em formato digital, via
sistema, é de 2 (duas) horas horas contadas a partir da solicitação do
pregoeiro.

8.9.1

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no cadastro eletrônico de fornecedores serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.17.1,
“k”

k) No caso de exercício de atividade de (...): .....
( X ) Não se aplica

8.17.1,
“l”

( ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais:
I (...);
II (...);
( X ) Não serão exigidos documentos adicionais.

8.17.2.1,
“a”

( ) A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa
licitante no (a) (escrever, por extenso, a entidade profissional), em plena
validade.
( X ) Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade
profissional competente.

( X ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ou prestação
de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. Para fins da comprovação de que trata
este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
Para a demonstração da capacidade técnico-operacional da licitante
será admitida a comprovação da execução mínima dos quantitativos das
parcelas consideradas de maior relevância e valor significativo do objeto
a ser contratado, assim considerados:
 
(Conforme item 6.2 do Termo de Referência)

 
"6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.2.1. Requisitos de capacidade técnico-operacional:
Comprovação de aptidão para o fornecimento de medicamentos e
insumos, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

6.2.2. Para a demonstração da capacidade técnico-operacional da
licitante será admitida a comprovação da execução mínima dos
quantitativos das parcelas consideradas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, assim considerados:
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8.17.2.1,
“b”

LOTE 03

Parcelas de Valor Significativo Quantidade
Estimada Total

(100%)

Comprovação
Mínima (30%)Item Descrição

40

Campo Operatório,
compressa cirúrgica
100% algodão, 4
camadas, tamanho
25cm x 28cm.
- Pacote com 05
unidades

7448 2234*

*Para o item 40 do Lote 03, será admitida a comprovação de fornecimento de
qualquer tamanho/dimensão similar, desde que mantidas as demais
especificações técnicas

LOTE 04

Parcelas de Valor Significativo Quantidade
Estimada Total

(100%)

Comprovação
Mínima (30%)Item Descrição

70

Avental Cirúrgico
Descartável branco
estéril em TNT 30grs,
manga longa -
Tamanho M

30120 9036**

82

Pano de Campo
Cirúrgico
100cmx100cm 40G
sem fenestra,
ESTÉRIL

9920 2976**

**Para os itens 70 e 82 do Lote 04, será admitida a comprovação de
fornecimento de qualquer tamanho/dimensão similar, desde que mantidas as
demais especificações técnicas

ITEM AVULSO - MICROCHIP VETERINÁRIO

Parcelas de Valor Significativo Quantidade
Estimada Total

(100%)

Comprovação
Mínima (30%)Item Descrição

97

Microchip
veterinário, diâmetro:
2.12 mm,
Comprimento: 12.0
mm com o aplicador
descartável e
agulha.
Deve possuir
registro na ANVISA
e ser compatível
com leitores
universais no
mercado. Validade:
prazo mínimo de 12
meses na data da
entrega.

9800 2940***
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6.2.1.3. Atestados de Capacidade Técnica: A SEMARH, poderá exigir
atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou
privadas, que comprovem a realização de fornecimentos similares em
quantidade e qualidade, para o licitante vencedor, conforme condições a
serem estabelecidas no edital.

6.2.1.4. Autorização de funcionamento expedida pelo Órgão a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do postulante, e
conformidade com as Leis nº 6.360/76 e demais instrumentos.

6.2.1.5. Autorização funcionamento especial, quando necessário,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em
conformidade com as Leis nº 6.360/76 e demais legislações aplicáveis.

6.2.1.6. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou
Municipal, da sede do postulante, em conformidade com as Leis; nº
5.991/73, nº 6.360/76, nº 6.437/77 e demais legislações aplicáveis.

6.2.1.7. Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o
presente exercício não tenha sido concedida, a licitante deverá
apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior (publicação
em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo de
revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha
sido requerido nos primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente
exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73 , Art. 25, parágrafo
único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 22, §2º.

6.2.1.8. Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício,
expedido pelo Conselho Regional de Farmácia de sua jurisdição, em
conformidade com as Leis nº 5.991/73, nº 6.360/76, nº 6.437/77,
Resolução Conselho Federal de Farmácia - CFF nº 579/2013 e demais
normas aplicáveis.

6.2.1.9. O(s ) atestado(s) de Capacidade Técnica deverão apresentar
dados suficientes para a verificação de sua autenticidade, identificação
da entidade expedidora e do responsável que o assinar, bem como deve
propiciar a confirmação de que houve cumprimento da obrigação na
forma e prazo exigidos para o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência.

6.2.1.10. Para a comprovação da exigência constante do item 6.2.1.3.
será aceito o somatório de atestados.

6.2.1.11. O licitante deverá comprovar capacidade técnica específica
para cada lote e/ou que pretenda disputar.

6.2.1.12. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa
matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is).

6.2.1.13. Não será aceita a substituição do Atestado de Capacidade
Técnica por cópia de contratos isolados, visto que o instrumento
contratual, por si só, não comprova o adimplemento das obrigações ou a
execução satisfatória do objeto. O atestado, como declaração formal de
bom desempenho emitida pelo contratante, constitui o meio idôneo para

***Para o item 97 do Item Avulso - Microchip Veterinário, será admitida a
comprovação de fornecimento de qualquer tamanho/dimensão similar, desde
que mantidas as demais especificações técnicas
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comprovar a efetiva capacidade técnica e o fornecimento regular dos
itens. Admite-se, contudo, a apresentação de cópia do contrato apenas
para fins de complementação de informações ou esclarecimento de
dados constantes nos atestados apresentados.

6.2.1.14. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos."

( ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico
operacional.

8.17.2.1,
“c”

( ) Quanto à capacitação técnico-profissional, será exigida apresentação
de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço de características
similares às do objeto licitado, para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada. Para fins da comprovação de
que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
( X ) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico
profissional.

8.17.3,
“d”

( X ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item
8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor. (Conforme item 6.3.5 do termo de referência).
( ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 não
necessita ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.17.3,
“e”

( ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente, deverá comprovar que possui capital social mínimo não
inferior a (...)% do preço estimado da contratação ou item pertinente.
( X ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral
e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio
líquido mínimo não inferior a 10% (DEZ) do preço estimado da
contratação ou item pertinente. (conforme item 6.3.6. do termo de
referência)
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8.17.3.1

( ) Para os consórcios não formados integralmente por microempresas
ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de (10% a 30%)
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais, conforme art. 15, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
( ) Não haverá acréscimo quanto aos requisitos de habilitação
econômico-financeira para os consórcios não formados integralmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
justificativa constante nos autos.
( X ) Não se aplica

8.17.3.2.

( X ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item
8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor, conforme art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021 .
(conforme item 6.3.5 do termo de referência).
( ) Não será exigida, para fins de atendimento dos índices econômicos
previstos no item 8.17.3, declaração assinada por profissional habilitado
da área contábil.

8.20

( ) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do
local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.
( X ) Não se aplica ao caso a realização de vistoria. (conforme item
5.1. do termo de referência).

8.20.1
Informações para agendamento de vistoria e dúvidas: [...]
( X ) Não se aplica

9.3

O s pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço
eletrônico para o e-mail do pregoeiro(a): david.castro@sead.pi.gov.br
sendo que a resposta será divulgada no COMPRASGOV
<https://www.gov.br/compras/pt-br> e endereço eletrônico da
SEAD/SLC < https://centraldecompras.sead.pi.gov.br/ >

10.10
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no endereço eletrônico : <
https://centraldecompras.sead.pi.gov.br/>
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Local e data
 
 

Assinatura

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO -
Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 24/06/2026, às 12:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0024889008 e o código CRC A749A0DA.

 
ANEXOS DA MINUTA DE EDITAL

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ID 0024776679
Anexos do Termo de Referência: A.1 - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar -

ID 0023838196
 
 

13.12

O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s)
eletrônico(s): COMPRASGOV  https://www.gov.br/compras/pt-br e site
da SEAD https://centraldecompras.pi.gov.br/
 

COMPRAS GOV < https://www.gov.br/compras/pt-br >
SITE SEAD/SLC < https://centraldecompras.sead.pi.gov.br/ >
PNCP < Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br) >
TCE /PI < Tribunal de Contas do Estado do Piauí (tce.pi.gov.br)  >

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme
endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica.

13.14

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO - ID 0024889036
 
 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
 

Sr. (a) Pregoeiro (a),
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
 
 
Apresentamos nossa proposta conforme Anexo I (Termo de Referência) que integra o
instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

 
1. CONDIÇÕES GERAIS:
1.1. Proposta que faz a empresa _________________ inscrita no CNPJ nº estabelecida no (a)
______________________, para o Registro de Preços para fins de aquisição de
medicamentos (uso humano e veterinário) e insumos hospitalares, destinados a atender as
demandas da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí –
SEMARH/PI, especialmente no âmbito das atividades desenvolvidas pelos Castramóveis e pelo
Centro de Triagem de Animais Silvestres – CETAS, a ser realizado através de Licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. O valor total do(s) LOTES(s) e/ou ITENS AVULSOS ______ é de
R$_______________________ (em algarismo e por extenso).

 
 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS HUMANOS E CORRELATOS FARMACÊUTICOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

1
Ácido Tranexâmico 50mg/mL -
ampola 5ml, uso adulto e
pediátrico

327566 ampola  8000   

2
Água para injeção (intravenoso) -
flaconete 10ml, uso adulto e
pediátrico.

276839 flaconete 1600   
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3

Ceftriaxona (IV) 1000mg, sem
diluente - ampola de 20ml, uso
adulto e pediátrico.
 

450891 ampola  612   

4

Cloridrato de Metadona 10mg/mL -
ampola de 1mL, uso adulto e
pediátrico.
 

268094 ampola  1650   

5
Colagenase 0,6 U/g, pomada, uso
adulto e pediátrico.
Apresentação: Bisnaga com 50g

268958 bisnaga  24   

6 Diazepam 5 mg/ml - ampolas de
2ml, uso adulto e pediátrico. 267194 ampola  3000   

7 Dipirona 500mg/ml - ampolas de
2mL, uso adulto e pediátrico. 268252 ampola  2000   

8
Lidocaína 2% (20mg/mL) injetável
sem vasoconstritor - frasco de
20ml

397428 frasco  1100   

9 Propofol 10mg/mL (1%) - ampola
de 20ml, uso adulto e pediátrico. 305935 ampola  2160   

10
Solução fisiológica 0,9% – frasco
500ml ( Sistema fechado), uso
adulto e pediátrico.

268236 frasco  60   

11
Solução glicosada 25% , uso
adulto e pediátrico - Ampola com
10ml

267540 ampola  60   

12
Soro fisiológico 0,9% – 500ml (
sistema fechado), uso adulto e
pediátrico

268236 bolsa  654   

13
Soro Ringer Lactato –bolsa  500ml
( sistema fechado), uso adulto e
pediátrico

303292 bolsa  158   

14

Sulfato de atropina monoidratado
0,25mg/ml - ampola de 1 ml - uso
intravenoso, intramuscular,
subcutâneo, intraóssea e
endotraqueal - Uso adulto e
pediátrico.
Apresentação: Ampola com 1 ml

268214 ampola  24   

15 Protetor solar FPS 70 – 200ml 478109 frasco  48   

16
Repelente De Insetos Loção 15%
Deet
-Frasco de 100 ml

432402 frasco  48   

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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LOTE 02 - MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

17

Anestésico Dissociativo:
cloridrato de Cetamina 10%
(100mg/ml), uso veterinário.
Apresentação: frasco de 50
ml

407462 frasco  110   

18

Anestésico Local
Cada 100 mL contém:
Lidocaína (cloridrato) 2,060 g
Bitartarato de Epinefrina
1,001 mg
Uso veterinário.
Apresentação: Frasco com 50
ml

411428 frasco  12   

19

Antibacteriano pomada. Cada
bisnaga de 50 g
contém:Penicilina G benzatina
1.250.000 UI Penicilina G
procaína 1.250.000
Diidroestreptomicina (sulfato)
1,25 Ureia 2,50 g Excipiente
q.s.p 50 g Uso
veterinário.Apresentação:
bisnaga (50 g)

600844 bisnaga  24   

20

Antibacteriano, Anti-
inflamatório Esteroidal Spray.
Cada 100 mL contém:
Terramicina (cloridrato de
oxitetraciclina) 6,8
gHidrocortisona 2,0 gVeículo.
q.s.p. 100,0 mLUso
veterinário.Apresentação:
Frasco de 125 ml

409021 Frasco
spray  36   

21

Antibacteriano: Enrofloxacino
10,0 gVeículo q.s.p. 100,0 mL
Uso veterinário.Apresentação:
Frasco de 10 ml

409005 frasco  24   

22

Anti-inflamatório Esteroidal
Injetável- Cada 100 mL
contém: Dexametasona 200
mg Uso
veterinário.Apresentação
frasco-ampola (10 mL)

408849 frasco-
ampola  24   
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23

Antitóxico, solução injetável –
20ml Uso veterinário.
Apresentação: Frasco com 20
ml

439474 frasco  12   

24

Associação de antibióticos em
suspensão injetável pronta
para uso (PPU), composta por
uma associação de
antibióticos do grupo das
penicilinas com
estreptomicina, potencializada
por um anti-inflamatório não
esteroidal (AINE), uso
veterinário.
Cada 100 mL contém:
Benzilpenicilina G Procaína
10.000.000 U.I.
BenzilpenicilinaG Benzatina
10.000.000 U.I.Sulfato de
Dihidroestreptomicina
10.500,00 mg Piroxicam 1.000
mg Veículo q.s.p. 100
mLApresentação: Frasco de
50ml

427525 frasco  98   

25

Cianocobalamina 20.000 mcg
Veículo q.s.p. 5,0 mL injetável
Uso veterinário.
Apresentação: frasco de 20ml

411464 ampola  12   

26

Cloridrato de Tramadol
(40mg/ml), uso veterinário.
Apresentação: Frasco de
10ml

629326 frasco  12   

27
Dipirona 50,0 g Veículo q.s.p
100,0 Ml uso veterinário.
Apresentação: frasco de 50ml

409123 frasco  12   

28

Endectoparasiticida
Composição: Ivermectina 1.0
g Solventes q.s.p.100mL Uso
veterinário. Apresentação :
Frasco com 50ml

407511 frasco  12   

29

Enrofloxacino 5 g Veículo
q.s.p. 100,0 mL Uso
veterinário.
Apresentação: Frasco de
20ml com dosador

409006 frasco  12   
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30

Larvicida, Cicatrizante e
Repelente. Cada 100 g do
produto contém:
Permetrina - 0,5 g Butóxido de
Piperonila - 3,5 g
Óxido de Zinco - 20 g Veículo
q.s.p. - 100 g Uso veterinário.
Apresentação: Pote de 250g

441774 pote  24   

31

Medicamento Antisséptico:
Cada 100 g contém:
Clorexidina (Digluconato) 0,7
g Uso veterinário.
Apresentação:
Pomada/Bisnaga 20 g

408986 bisnaga  12   

32

Medicamento Neurológico:
Cloridrato de tiamina
(vitamina B1) 100
mgCloridrato de piridoxina
(vitamina B6) 100 mg
Excipientes: álcool benzílico
hidróxido de sódio água para
injetáveis
Ampola II (2 mL)
Cianocobalamina (vitamina
B12) 5.000 mcg
Fosfato de dexametasona 4
mg equivalente 4,37 mg
fosfato dissódico
dexametasona. Uso
veterinário. 
Apresentação: Ampola com 1
mL

272343 ampola  12   

33

Meloxicam 0,2% (2 mg/mL)
injetável - frasco 20mL, uso
veterinário
 

407453 frascos  402   

34

Meloxicam em suspensão
0,1g;
Veículo q.s.p. 100,0mL Uso
veterinário. 

Apresentação: Frasco de
20ml

407454 frasco  12   

35
Sedativo: cloridrato Xilazina
2%, Uso veterinário -  frasco
com 10 ml

408845 frasco  12   

SEAD_EDITAL 0024889008         SEI 00130.000157/2026-05 / pg. 41



36

Tônico. Cada 100 mL contém:
Sulfato de Mefentermina 66,7
mg
Vitamina B2 (Riboflavina) 14,0
mg Vitamina B6 (Piridoxina)
10,0 mg Vitamina B3
(Nicotinamida) 140,0 mg
Glicerofosfato de Cálcio 500,0
mg
Glicerofosfato de Sódio
1000,0 mg Glicerofosfato de
Potássio 100,0 mg
Glicerofosfato de Manganês
50,0 mg Vitamina B12
(Cianocobalamina) 480,0 µg
Uso veterinário.

Apresentação: Frasco com 10
ml

446033 frasco  24   

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 03 - MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DESCARTÁVEL

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

37

Agulha hipodérmica descartável
(13x045mm) 26G, permite
conexão com seringas de bico luer
lock e luer slip

439812 unidade  19600   

38

Agulha hipodérmica descartável
(25x070mm) 22G, permite
conexão com seringas de bico luer
lock e luer slip

397505 unidade  9800   

39

Agulha hipodérmica descartável
(30x0,80mm) 21G 1/4, permite
conexão com seringas de bico luer
lock e luer slip

397503 unidade  9800   

40

Campo Operatório, compressa
cirúrgica 100% algodão, 4
camadas, tamanho 25cm x 28cm.
- Pacote com 05 unidades

623095 pacote  7448   

41
Cateter intravenoso periférico 22 G
sem dispositivo de segurança
- Caixa com 100 unidades

437185 caixa  98   

42
Cateter intravenoso periférico 24 G
sem dispositivo de segurança
- Caixa com 100 unidades

437186 caixa  110   
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43 Conector PRN, com membrana de
heparina; luer lock 425813 unidade  9800   

44 Curativo cirúrgico filme
transparente, 10 cm x 10 m 484757 rolo  50   

45
Equipo de infusão intravenosa
macrogotas estéril
- Caixa com 100 unidades

616945 caixa  12   

46
Escalpe para infusão intravenosa
25G sem dispositivo de segurança
- Caixa com 100 unidades

437172 caixa  12   

47 Esparadrapo impermeável 10cm x
4,5m 631796 rolo  1508   

48

Gaze 7,5x7,5, 13 fios - NÃO
ESTÉRIL
Apresentação: Pacote com 500
unidades

628264 pacote  60   

49
Gaze7,5 x 7,5 – 13cm x 24cm, 13
fios - ESTÉRIL
- pacote com 10 unidades

628266 pacote  4552   

50
Lâmina de bisturi aço carbono nº
23
- caixa com 100 unidades

431884 caixa  12   

51
Lâmina de bisturi aço carbono nº
24
- caixa com 100 unidades

413086 caixa  112   

52 Rolo de algodão hidrófilo 100%
algodão – 500g 628473 pacote  12   

53
Seringa agulhada 1 ml (Agulha
removível - 26 G - Bico Slip )
 

443468 unidade  3000   

54
Seringa agulhada 10 ml (Agulha
removível - 22G - Bico Slip)
 

439707 unidade  3000   

55
Seringa agulhada 3 ml (Agulha
removível - 22G - Bico Slip)
 

440371 unidade  3000   

56
Seringa agulhada 5 ml (Agulha
removível - 22G - Bico Slip)
 

439698 unidade  3000   

57
Seringa descartável 1 ml (sem
agulha, bico luer lock )
 

630428 unidade  66800   

58
Seringa descartável 3 ml (sem
agulha, bico luer lock )
 

630427 unidade  22000   
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59
Seringa descartável 5 ml (sem
agulha, bico luer lock )
 

630426 unidade  15800   

60 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 2,0 mm 604877 unidade  300   

61 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 3,0 mm 451434 unidade  5000   

62 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 3,5 mm 451376 unidade  300   

63 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 4,0 mm 451377 unidade  300   

64 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 5,0 mm 451375 unidade  200   

65 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 5,5 mm 451419 unidade  1570   

66 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 6,0 mm 626074 unidade  200   

67 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 6,5 mm 626095 unidade  1570   

68 Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 7,0 mm 626096 unidade  200   

69
Sonda endotraqueal com balão
(cuff) tamanho 8,0 mm 626098 unidade  200   

VALOR TOTAL DO LOTE R$

 

LOTE 04 - EPIS, FIOS E MATERIAIS CIRÚRGICOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

70

Avental Cirúrgico Descartável
branco estéril em TNT 30grs,
manga longa - Tamanho M
 

635150 unidade  30120   

71
Avental Emborrachado
Impermeável Branco Pvc
66cm X 1mt

481400 unidade  48   

72
Luva cirúrgica tamanho 6
estéril
-  caixa com 50 pares

620094 caixa  24   

73
Luva cirúrgica tamanho 6,5
estéril
-  caixa com 50 pares

620095 caixa  24   
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74
Luva cirúrgica tamanho 7
estéril
-  caixa com 50 pares

620096 caixa  24   

75
Luva cirúrgica tamanho 7,5
estéril
-  caixa com 50 pares

620097 caixa  220   

76
Luva cirúrgica tamanho 8
estéril
-  caixa com 50 pares

620098 caixa  220   

77
Luva de procedimento “G”,
látex, com pó
-caixa com 100 unidades

619842 caixa  24   

78
Luva de procedimento “M”,
látex, com pó
-caixa com 100 unidades

619841 caixa  416   

79
Luva de procedimento
“P”,látex, com pó
-caixa com 100 unidades

619840 caixa  416   

80 Luva nitrílica “P”, sem pó
-caixa com 100 unidades 435537 caixa  196   

81

Luva plástica descartável de
polietileno multi-uso, incolor -
Tam. único
- pacote com 100 unidades

407965 pacote  12   

82
Pano de Campo Cirúrgico
100cmx100cm 40G sem
fenestra, ESTÉRIL

611723 unidade  9920   

83

Máscara descartável branca,
com elástico, tamanho único,
camada tripla, com clipe nasal
- caixa com 50 unidades

385112 caixa  1224   

84 Sapatilha propé descartável
- pacote com 100 unidades 436856 pacote  72   

85 Touca descartável sanfonada
-pacote com 100 unidades 428620 pacote  600   

86

Fio cirúrgico de Nylon 0.0
monofilamentar não
absorvível com agulha de
40mm, triangular cortante,
curvatura 1/2 circulo.

487456 unidade  11760   

87

Fio cirúrgico de Nylon 1.0
monofilamentar não
absorvível com agulha de
35mm, triangular cortante,
curvatura 1/2 circulo.

487462 unidade  3936   

SEAD_EDITAL 0024889008         SEI 00130.000157/2026-05 / pg. 45



88

Fio cirúrgico de Nylon 2.0
monofilamentar não
absorvível com agulha de
30mm, triangular cortante,
curvatura 1/2 circulo.
 

487449 unidade  10128   

89

Fio cirúrgico de Nylon 3.0
monofilamentar não
absorvível com agulha de
20mm, triangular cortante,
curvatura 1/2 circulo.
 

487358 unidade  9840   

90

Fio cirúrgico de Nylon 4.0
monofilamentar não
absorvível com agulha de
20mm, curvatura da agulha
3/8 de círculo, corpo triangular
corte convencional, ponta
cortante piramidal.
 

487427 unidade  288   

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

LOTE 05 - HIGIENE, SANITIZAÇÃO E ASSEPSIA

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida
/

Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

91 Clorexidina degermante 2%
Apresentação: Frasco com 1L 269876 litro  142   

92 Água oxigenada 10 volumes (3%)
por litro 277319 litro  1640   

93
Álcool etílico 70%, sem perfume -
Litro
 

269941 litro  1688   

94
Papel toalha interfolhas, 2 dobras,
20cm x 20cm
- pacote com 1000 folhas

436328 pacote  226   

95
Polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) -
10% de iodopolvidona (equivale a
1% de iodo ativo) - frasco de 1 litro

398705 litro  12   

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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1.3. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4. Inclui-se nesta proposta marca/fabricante dos itens respectivos.
1.5. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão
computados todos os custos necessários decorrentes do fornecimento dos serviços
do objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 

Pregão nº _____/___

A empresa __________________, CNPJ nº. _________________, sediada na

ITEM AVULSO - TAPETE HIGIÊNICO PARA USO ANIMAL

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

96 Tapete higiênico (80x60)
-pacote com 50 unidades 603127 pacote  404   

VALOR ITEM DO LOTE R$ 

 

ITEM AVULSO - MICROCHIP VETERINÁRIO

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Detalhamento do Item CATMAT

Unidade
de

Medida/
Aferição

Marca/
FabricanteQuantidadeValor

Unitário
Valor
Total

97

Microchip veterinário, diâmetro:
2.12 mm, Comprimento: 12.0 mm
com o aplicador descartável e
agulha.
Deve possuir registro na ANVISA e
ser compatível com leitores
universais no mercado. Validade:
prazo mínimo de 12 meses na
data da entrega.

434787 unidade  9800   

VALOR ITEM DO LOTE R$ 
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______________ (endereço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________, R.G nº
__________, C.P.F nº________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório
do pregão em epígrafe, realizado pela XXXX/PI, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua
participação neste certame.

 
 

(local e data por extenso)
 

_____________________________________________
(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

 
Pregão nº __/___

A empresa_________________, CNPJ nº ________________, sediada na ________________
(endereço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________________, R.G. nº
____________, C.P.F nº ______, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente
as exigências e requisitos para habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em
epígrafe, realizado pela XXXX/PI, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido no art.43 da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

 
 
 

(local e data por extenso)
_____________________________________________

(nome da empresa)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E EQUIPARADAS;

 
Pregão nº___/___

A empresa _______________, CNPJ nº __________, sediada _____________-( endereço
completo), representada pelo (a) Sr.(a) _____________, R.G. nº ___________, C.P.F. nº
____________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº123, de 14 e
dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe.

 
 

(local e data por extenso)
_____________________________________________

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

 
 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;
 

Pregão nº __/___

A empresa___________, CNPJ nº________, representada pelo (a) Sr.(a)
___________________, R.G. nº ____________, CPF nº_____________, DECLARA, para fins
do disposto na Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
 
 

(local e data por extenso)
_____________________________________________

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

 
 
 
 

ANEXO VIII – ORÇAMENTO
MAPA DE PRECIFICAÇÃO (ID 0023927221; 0023927262)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 
ANEXO IX -

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ID 0024880917

Referência: Processo nº 00130.000157/2026-05 SEI nº 0024889008
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